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CONTRATO — PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO (CPDD2O23)

Justificação

Grupo Desportivo Diana é uma Associação sem fins lucrativos, fundada em 30 de novembro de 1978. Tem
utilidade Pública desde 25-02-1997.
A atividade física e o desporto são hoje, sem dúvida alguma, elementos indissociáveis das realidades económicas,
políticas e culturais, que animam as dinâmicas de todas as sociedades.
A entidade, “Grupo Desportivo Diano tem por fim a promoçüo cultural, desportiva e recreativa dos seus
associados”.. A entidade tem na prática desportiva vários praticantes distribuídos por diferentes escalões.
Assim, o desenvolvimento do desporto, da juventude e do ser humano é e será sempre, o desiderato que a
associação preconiza.
É, por isso, importante a colaboração, cooperação e coordenação de esforços envolvendo as mais variadas
entidades com responsabilidade a esse nível.
Assim, também incumbe á Câmara Municipal de Évora a promoção e a generalização da atividade física,
enquanto instrumento essencial para a melhoria da condição física, da qualidade de vida e da saúde dos
cidadãos, ao abrigo do previsto na Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, aprovada pela Lei n2. 5/2007,
de 16 de janeiro e demais legislação em vigor.

Entre:

1) O Município de Évora, contribuinte fiscal n2 504 828 576, como Primeiro Outorgante, aqui representado
pelo seu Presidente, Carlos Pinto e Sá; e

2) A associação Grupo Desportivo Diana contribuinte fiscal n2500828776, identificação da segurança social
n9 20004665543; Segundo Outorgante, aqui representado por Paulo Jorge Alexandre Aldeagas na
qualidade de Presidente da Direção;

É celebrado o presente Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo, nos termos do Decreto-Lei n2
273/2009, ide outubro, do Regulamento de Apoio às Associações Desportivas do Concelho Évora, publicado no
Diário da República, 2•g série — ne .106— 1 de junho de 2011, e do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras
Receitas do Município de Évora.

Cláusula 1~

Obieto

O presente Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo destina-se a regular a atribuição, pelo Primeiro
Outorgante, de apoios financeiros, materiais ou logísticos (cedências de instalações, transportes e outros
equipamentos, materiais e recursos que a CME disponha), previstos no artigo 12.~ e 13~ do Regulamento de
Apoio às Associações Desportivas do Concelho de Évora, com vista à implementação do Programa de
Desenvolvimento Desportivo (PDD) em anexo, o qual faz parte integrante do presente Contrato-Programa,
apresentado pelo segundo outorgante.
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Cláusula 2~

Obrigações do Primeiro Outorgante

1 - Para o cumprimento do PDD, o Primeiro Outorgante atribui uma pontuação calculada em função do
documento técnico de ponderação previsto no artigo 7•9 do Regulamento de Apoio às Associações Desportivas
do Concelho de Évora, a qual constituiu o plafond de valor 31496 euros (Trinta e um mil quatrocentos e noventa
e seis euros) a utilizar em apoios financeiros e não financeiros pelo Segundo Outorgante (cálculos em anexo).

2 - Este plafond é estritamente confinado ao âmbito do PDD, utilizável de acordo com o enunciado nos artigos
12•g e 13.~ do Regulamento de Apoio às Associações Desportivas do Concelho de Évora. Para este fim, os custos
dos apoios não financeiros são calculados de acordo com o fixado na Tabela de Taxas e Outras Receitas do
Município de Évora.

3-O apoio ora atribuído pode ser utilizado até perfazer o montante máximo de valor 31496 euros (Trinta e um
mil quatrocentos e noventa e seis euros). O plafond do presente PDD foi calculado através da aplicação do
documento técnico de ponderação referido em 1.

4 — Do valor indicado no ponto anterior, ~ poderá ser disponibilizado financeiramente conforme
deliberação da Câmara Municipal, sendo o restante valor destinado a apoios logísticos e materiais.

Cláusula 3~

Obrigações do Segundo Outorgante

1 - O Segundo Outorgante compromete-se à execução correta e atempada do PDD objeto do presente Contrato-
Programa, obrigando-se ainda a:

a) Disponibilizar as suas equipas dos escalões de formação aos jovens eborenses que queiram iniciar a sua
prática desportiva nas modalidades referidas no PDD, bem como outras que venham a ser implementadas;

b) Garantir durante a época desportiva em curso, a prática federada, e não federada aberta à comunidade,
nomeadamente a jovens do concelho de Évora em fase de formação;

c) Assegurar a devida publicidade das ações em desenvolvimento, sem olvidar o patrocínio da Câmara
Municipal de Évora, como entidade concedente dos apoios materiais/logísticos/financeiros necessários ao
desenvolvimento do PDD.

d) Em conformidade com o art2 19 Dec Lei 273/2009, a entidade ou entidades responsáveis pela realização
do programa de desenvolvimento desportivo devem prestar à entidade concedente da comparticipação
financeira todas as informações por esta solicitadas acerca da execução do contrato bem como a incluir nos
seus relatórios anuais de atividade uma referência expressa à execução dos contratos-programa
celebrados.

e) Concluída a realização do programa de desenvolvimento desportivo, a entidade beneficiária da
comparticipação financeira deve enviar à entidade concedente um relatório final sobre a execução do
contrato-p rog rama

2 - O Segundo Outorgante compromete-se a colaborar com a política de desenvolvimento desportivo do
Primeiro Outorgante, sempre que para tal solicitado, nomeadamente através da disponibilização, na medida do
possível, dos seus recursos, técnicos, atletas, dirigentes e demais colaboradores, assim como dos meios técnicos
e materiais, para a participação em iniciativas do Município, para as quais sejam solicitados e que não coloquem
em causa a atividade regular da associação.
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Cláusula 4~

Prazo de execução do Programa

O presente Contrato — Programa é válido até 31 de dezembro de 2023, podendo a sua duração ser revista, nos
termos das cláusulas 6) e 7).

Cláusula 5~

Combate às manifestações de violência associadas ao desporto, à dopagem à corrupção, ao racismo, à
xenofobia e a todas as formas de descriminação, entre as quais as baseadas no sexo

O não cumprimento por parte do Segundo Outorgante do princípio da igualdade de oportunidades e da
igualdade de tratamento entre homens e mulheres, de um modo geral da legislação relativa ao combate às
manifestações de violência associadas ao desporto, à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de descriminação, entre as quais as baseadas no género, implica a suspensão do Contrato-Programa.

Cláusula 6~

Revisão do Contrato-Proqrama

1 — O presente Contrato-Programa pode ser modificado ou revisto, por livre acordo das partes.

2 - É sempre admitido o direito à revisão deste Contrato-Programa quando, em virtude de alteração
superveniente e imprevista das circunstâncias, a sua execução se torne excessivamente onerosa para o 2~
Outorgante, ou manifestamente inadequada à realização do interesse público.

3 - A entidade interessada na revisão do Contrato-Programa envia ao outro Outorgante uma proposta
fundamentada, donde conste a sua pretensão.

4 - A entidade a quem seja enviada uma proposta de revisão do Contrato-Programa deve comunicar a sua
resposta no prazo de 30 dias após a receção da mesma.

Cláusula 7~

Incumprimento

1 - O atraso na realização do PDD confere ao Primeiro Outorgante o direito, se tal for poss~iel, de fixar novo
prazo ou novo calendário para a sua execução.

2 - Verificado novo atraso, o Primeiro Outorgante tem o direito de resolver o contrato.

3 - O incumprimento culposo do PDD, por parte do Segundo Outorgante, confere ao Primeiro Outorgante o
direito de resolver o contrato, quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais do
programa; nos demais casos, o incumprimento confere ao Primeiro Outorgante apenas o direito de reduzir
proporcionalmente o seu apoio material ou logístico.
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Cláusula 8~

Acompanhamento e controlo

O acompanhamento e controlo da execução do Contrato-Programa compete à Câmara Municipal de Évora a
quem incumbe também verificar o exato cumprimento do programa de atividades descritas no PDD, nos termos
do disposto no artigo 19~. do Decreto-Lei n9 273/2009, 1 de outubro e do Regulamento Apoio Associações
Desportivas Concelho Évora.

Assinado em Évora, de _________ de 2023,

O Presidente O(a) Presidente da Associação

Câmara Municipal de Évora Grupo Desportivo Diana

~Y ~ CJt

~S~eAIexa~eaqas)
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Contrato - programa de desenvolvimento desportivo 2023
Associação: Grupo Desportivo Diana NIPCINISS 0

N2 Contrato-Programa 20 Prazo execução 01 set 2022 a 31 dez 2023 Data RPC: #REFI

Despesa Referencia - € Pontuação CPDD 31496,00 0% Ptavsão - € o

PDD Registo edoc ne O Data entrada 00-00-2022 0 #REFI Data constit 01/01/1974

Art. 4.2 e 5.2 Regulamento Apoio Asa. Desportiv Concelho Évora (RAADCE) - DR2Caerie PJ.105 de 1Julho 2011 verifcação

Ficha de Caracterização da entidade - PLATAFORMA Do A55OCIATIvI5MO sim

Cópia do Cartão de Identificação de Pessoa Coletiva sim
Cópia dos estatutos com a respetiva publicação em Diário da Republica ou Portsi da Justiça (PJ) sim

Cópia do Regulamento Interno (RI). quando os estatutos o prevejam. Infor não ter

Publicação em Diário da Republica do estatuto de utilidade pública (UPI quando titular do mesmo Infor não ter
Cópia da ata da tomsda de posse dos órgãos gerentes, com referência ao periodo de mandato, sim

Cópia da ata de aprovação do relatório e contas do ano anterior.
Prazo de candidatura

Prazo de entrega de relatório de execução

Art. 2S.~ DL 273/2009 de 1Outubro2009 — verifcação

Cumprimento das obrigações para com as finanças Sim -

Cumprimento das obrigações para com a segurança social Sim

Art. 12.2 Conteúdo do Programa Desenvolvimento Desportivo DL 273/2009 Verifcação
Descrição e caracterização especifica das atividades a realizar; Sim

Justificação do programa, desenvolvimento das modalidades em causa, das provas, competições... Sim

Quantificação dos resultados esperados com a execução do programa; Sim

Previsão de custos e das necessidades de financiamento público, com cronogramas ou escalonamentos; Sim

Demonstração do grau de autonomia financeira, técnica, material e humano ... Sim

Identificação de quaisquer entidades eventualmente associadas à gestão e execução ... Sim

Relações de complementaridade com outros programas já realizados ou em cumo de execução se os houver Sim

Calendário e prazo global de execução do programa de desenvolvimento desportivo - Sim

Pontuação CPDD Revisão
Medida 1 1 Apoio à atividade desportiva sensibilização, lazer e saúde 4814,00 - € -

Medida 2 1 Apoio à atividade desportiva organizada e federada - 26682,00 - €

~ Medida 3 1 Apoio à construção e melhoramento de infra-estruturas e equipamentos próprios 0,00 - €
Total Pontuação~ 31496,001 - € 1

Contabilização (Isenções/reduções Regulamento Taxas Tarifas Outras Receitas RITOR) e PLAFOND do RTTOR 1 ao PLAFOND 2
. - € - €

CedenCias Pavilhões Treinos
Cedencia Pavilhões Jogos
Cedencias entr+tanq Piscina Interior

— - € -~-—----—-— - €

Cedencias entr+tanq Piscina Exterior € - €

Transportes - € - €
Outros - € -

Complexo Desportivo - € - €
8-Outros - € - €

9- Complexo Desportivo - € - €

J Total - € - €
1 Total (1+2) 0,00 0,00]

1
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Sim
Sim

obs.

valores condicionados à situação de pandemia por covidlg.
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Grupo Desportivo Diana NIPC O

Medida 1- APOIO À ACTIVIDADE DESPORTIVA NO ÂMBITO DA SENSIBILIZAÇÂO, LAZER E SAÚDE

1.1. Actividade regular sensibilização, lazer e saúde

Escolinha de Patinagem
Duraç8o ‘

Total sessões Previstas 85

Despesa Referencia 1320

Natureza Formativa O

Monitoricado por prol Sim 150

Seguro desportivo Sim 50

lmpoto Social

75% tem Sim 100

NEE NSo O

Atividade na Freg Rura! NSo 50

lmporiancio/Oenef/cios

Parceiro programa Autarquia NSo O

Parceria com entidades Saude NSo O

com encargoa para praticante Sim 50

N2 praticantes (média da época) 6 a 15 100

Regularidade (sessões p semana) 2 100
Total O 4545455 600

iogar+ Patrnagem e Hóquei

Duraç8o 1,5

Total aessões Previstas 88
Despesa Referencia 2640

Impato Social

75% tem —- -- Sim 100

NEE NSo O

Atividade ‘la Fieg Rural Não 50

lmportoncio/Beneficios

Parceiro programa Autarquia NSo O

Parceria com entidades Saude Não O
co m encargos para praticante 50

N5 praticantes (média da época) ‘30 200

Regularidade (sessões p semana) 2 100

Relatorio execução Escolinha de Patinagem
Duraç5o o

Total sessões realizadas

Despesa O

Natureza Formativo Verif Maio Prova Ravis5o

Monitoricado por prof - Lista seguro O

Segurodeaportivo - - O

Impoto Social

75%Fem - - O

NEE - - O

Atividade na Freg Rural - - O

lmportoncio/Benefkios

Parceiro programa Autarquia - -

Parceria com entidades Saude -- O

Com encargos para praticante - — O
N~ praticantes (média da época) - — O

Regularidade (sessões p semana) - — o
Total #Dlt/fOt O O

Análise

Relatorio esacução

Duração O

Total sessões realizadas O

Despesa O

Natureza Formativo Veril Meio Prova Revisâo

Monitorizado por prof - - O
Seguro desportivo - - O

Impata Social

75%rem - - O

NEE - - O
Atividade na Freg Rural - - O

lmporrancio/Beneffrios

Parceiro programa Autarquia - - O

Parceria com entidades Saude - -

Com encargos para praticante - o

Me praticantes (média da época) — - o
Regularidade (sessões p semana) - - o

Natureza Formativa O

Monitorisado por pro r~~i 150

Seguro desportivo Sim i 50

Total #DIV/OI 700 Total #oiv/oI O O
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Medida 1- APOIO À ACTIVIDADE DESPORTIVA NO ÂMBITO DA SENSIB1LIZAÇÂO, LAZER E SAÚDE

1.1. Actividade r~gs4gasensibilizaçào, lazer e saúde

Escolinha de Hóquei
Duração15 -

Total sessões Previstas se

Despesa Referencie 2640 -

Natureza Formativa O

Monitorizado por prof [ Sim 150

seguro desportivo Sim 50

!mpato Social

75%Fem Não O

NEE Não D

Atividade na Freg Rural Não 50

lmportancio/Berseflcios

Parceiro programa Autarquia Não
Parceria com entidades Saude Não

com encargos para praticante sim SD
Ne praticantes (média da época) J laS 50

Regularidade (sessões p semana) [ 2 100
Total 1401V/O? 450

Escolinha de Atletismo (Jogar.)

Duração 1 :0

Total sessões Previstas 132 O

Despesa Referencia 2640 O

Natureza Formofiro O

Monitoricado por prof Sim 150

Seguro desportivo Sim 50
—- - Impato Social

75%Fem Não ~:

NEE Não O

Atividade na FregRura — Não 50

Importancia/Beneficias

Parceiro programa Autarquia : Não

Parcariaco erstidadessaude L1iã0 9____~ --

com encargos para praticante sim so

Nt praticantes média da época) 6 a 15 100

Regularidade (sessões p semana) 3 ou + 150

Total gow/oa 550

[as Ml Regular TOTAL 2300,O&

Relatorio execução Escolinha de Hóquei

A

Duração o

Total sessões realizadas ~

Despesa O

Naturezo Formativu Verif Meio Prova Revisão

Monitoricado por prof - - O

Seguro desportivo - - O
lmpofo Sacia!

75%Fem - - O

NEE - - O

Atividade na Freg Rural - -

lmportancio/Beneficios

Parceiro programa Autarquia - -

Parceria com entidades saude - - O

com encargos para praticante - - O
N~ praticantes (média da época) - - O

Regularidade (sessões p semana) - - O
Total 140! Via! O O

Relatorio execução Escolinha de Atletismo (Jogar.)

Duração

Total sessões realizadas O

Despesa O

Natureza Formativo verif Meio Prova Revisão

Monitoricado por prof - - o
Seguro desportivo - - O

Impato Sacia!
75%Fem - - O

NEt - - O

Atividade na Freg Rural - - o
!mportoncM/Bersefi~!os

Parceiro programa Autarquia - -

Parceria com entidades saude - - O

com encargos para praticante - - O

Ne praticantes (média da época) - - O

Regularidade (sessões p semana) - - O

Total 140/Via, o o
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Associação: Grupo Desportivo Diana NIPC O

Med 1 - APOIO À ACTIVIDADE DESPORTIVA NO ÂMBITO DA SENSIBILIZAÇÃO, LAZER E SAÚDE

2.2. Actividade Pontual Sensibilização, Lazer e Saúde

Despesa de referencia —0—— o

%apoia

Atividade 24 hapeli n,r+csmemar,ç2s da 25 de oemosiitraçaePasínagem e Festa de Natal palTnaget, e Teraeiosnreíeos Alletismo e
Data 2023 2023 2023 2023 O
O O O 0 0 O
Ne participantes 300 300 150 207 D
Dia(n~dias) 2 1 1 1 D

O O O 0 D 0
Contrato 1200 600 300 414 O

ReI.Execução O O O O O

wsm~s: - - -~

Data O O O O O

O O O O O O
Neparticipantes O O o o o
Dia(nedias) O O O O O
O O O Q O

Revlsâo O O O O O
~ -1200 -600 -300 ~-414 O

SLS- Ml Pontual TOTAL 2514
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Câmara Municipal

Associaçâo: Grupo Desportivo Diana

Medida 2 APOIO À ACTiVIDADE DESPORTIVA ORGANIZADA E FEDERADA

2.1. Actividade Regular - DESPORTOS COLETIVOS

Modalidades com n9 jogadores em campo de 5 a 10

DD/09/0212023 Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo )CPDD23 GD Diana .xls

Hóquei em Patins

Escolar

Hóquei em Patins

SUB 15
(Exec Qrçmt) PREV O ReI. Execução(Exec Orçmt) PREV o

~;_______

~ N2Jogos~ até l5jgs

. 500
~ Reforço~

O
: Reforço Equipa NEE —

.___________ o

. Treinad. grau nâx. O
O

Treinei Ze grau + elevado O
o

Treinsd. 32 grau + elevado 1
250

Treinad. restantes graui 1
200

Médico] O
o

~ Fisioterapeuta/enfermeiro O
~ O

Massagista] O

ReI. Execução

O

o

o
O
O
O
o
O
o
o
o
O
o
o
o
o
o

1 Nível] 2

1 NUogfljgs9~~j
3000

[_____ Reforço Eqsapa Fen~ -

o
] Reforço Equipa NEE~,

o
~__ Treinad, grau n,áx.] O

~ o
~ Treinad. 29 grau + elevsdoj O

~ o
flTreinad. 32 grau + elevado] o
~ o
]. Trelnad. restantes_graus]oJ

o]
~ Médicoi O

o
1 Fisioterapeuta/enfermeiro O

o
[___________ Massagista] o

o

o

o
O
o
O
o
o
O
o
o
o
o
O
o
O
O

PrevEq1~ 950
%opoio~ #DIV/Ol

Total O

1 % 031/#REFI
Revisão~P~~a

Indicoção? Rever

o
PrevEq2] 3000

Meio prova: -

Meio prova: -

Total O
% apoio I4IDIV/OLJ % 031/IIREFI

Revisão
Indicação? Rever

Meneo (jog em campo) —

o

o

o-
Mento (jag em campo) -

o
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Associação: Grupo Desportivo Diana

~Medida 2 APOIO A ACTiVIDADE DESPORTIVA ORGANIZADA E FEDERADA

2.1. Actividade Regular- DESPORTOS INDIVIDUAIS

Atletismo
Benjamins A Fem

cxec. LJ~ÇUí7I~HEul (,~ieV) o Rei. Execução

esca!õo/N,vel 4 o

Níveil o o
Criterio O 0

pontuação 0,00 0,00

N~vei2 4 0
Crite rio 1 a 5 0

—~ pontuação 340,00 0,00
Nf~ei3 o 0

Criterio O 0
pontuação o,oo 0,00

Nívei4[ o j

Criterio O 0
pontuação 0,00 0,00

[01
reforço femininos 0,00 0,00

-__ [0[
reforço femininos 40,00 0,00

a 101
reforço femininos o,oo 0,00

1- o
reforço femininos 0,00 0,00

NEENweI1[ o [ O 1
O] 0,00 0,00

~el20 [o
i.~ 0,00 0,00

NEEN~el3 O 1 O 1
O 0,00 0,00

NEENWeI4 o [ [ o
O 0,00 0,00

Treinad. grau ~ O O
O 0,00 0,00

Treinad. 2~ grau + elevado O ] O
O 0,00 0,00

Treinad. 3~ grau + elevado 2 ] O
o 0,00

O
0,00

O
0,00 -

______________ L~o —
0,00 0,00

~ __p_ 1 o
o~ 0,00 0,00

• Previs Indi 1080 [ReL Execj O

500,00

Treinad.restantesgrau& 1 —~

: ° 200,00
~ Médico] O

O’ 0,00

Fisioterapeuta/enfermeiro] O
o

Rei Execução

o
o
o

0,00
01
o

0,00
101

o
0,00

m
o

0,00
01

0,00

0,00
[0[

0,00

l~1
0,00

[~0 ~
1 0,00

1 01
0,00

1 01
0,00

[01
0,00

01
0,00

O]
0,00

1 o]
0,00
~—fl
0,00

0,00

0,00

0,00
j?e( ExecI O

Atletismo
Benjamins A Mas

tX~L ulçun,eritul rIe~) ~

escalào/N,vel 6

~ Nrveil] O
Criterio O

pontuação 0,00

~ Nivei~ 6
Cnteriol Galo

pontuação 480,00

L______~J_~f:
Criterio O

pontuação o,oo
[~ — N piei 4] — o

Criterio O
pontuação 0,00

r~iaaa
reforço femininos 0,00

~ar~
reforço femininos 0,00

~
reforço femininos o,oo

~ra~
reforço femininos 0,00

1 NEENfseI1I O
O 0,00

[ NEEN~./ei2~ oO 0,00

~el30
O 0,00

O~ 0,00

~ Treinad. grau máx.[ O
O 0,00

Treinad. 2~ grau + eievado] O
O 0,00

Treinad. 32 grau + eievado! O
o 0,00

L~einad. restantesgr~fõ~
~ 01 0,00

1 Médico] O~ — 01 0,00

Fisioterap~~~enfermeir~]QJ
O 0,00

~ ~sagista] o
O 0,00

Previs lndZ 480

Revisão ~~jiEfiI
indicação Rever

comprova: - Comprova -

Mérito]- O 0,00

Revisão

indicação Rever

comprova: - comprova -

L Mérito1
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Censura Municipal

d

Associaçào: Grupo Desportivo Diana

Medida 2 APOIO À ACTIVIDADE DESPORTIVA ORGANIZADA E FEDERADA

21. Actividade Regular - DESPORTOS INDIVIDUAIS

O ReI Execução

0,00

o
o

0,00
o
o

0,00

m
0,00

91
0,00rn
0,00
01

0,00

01
0,00

101
0,00

1 ~° 1
0,00

1 ~]
0,00

01
0,00

o
0,00

o
0,00

0,00

o]
0,00

o
0,00

0~
0,00

o
0,00

kel Exec[ O

O ReI. Execução

o
o
o

0,00

O

O
0,00

o]
o

0,00

101
0,00 i

o
0,00_rn
0,00

___ 101
0,00

101
0,00

01
0,00

101
0,00

~oJ
0,00

0,00

_______ L
0,00

o
0,00

o
0,00

0,00

o
0,00 -j

o
0,00

Atletismo
Benjamins B Fem

Atletismo
Benjamins B Mas

cxct ti, suI,,tr,ILuIlrícv/

escalão/Nível 5

~! Níveil] o

tRa UÇU?ll~~lLUl 1 frfvv/ Q

escolão/Ni\’el 7

Nível 1] 2
Criterio 1 a 5

pontuação 86,00

.--—--~-~-~ Nivel2l 5
: Criteri& 1a5 —

. pontuação1 425,00

. Nível 3

Criteriol O
~ pontuaçãol 0,00

L Nível 4] O j
. Criterio O
: pontuação 0,00

are~•r~—~
~ reforço femininos 10,00

ara
reforço femininos 50,00

sra~ci
reforço femininos 0,00

zraea’WSWIIM
reforço femininos 0,00

NEENweI11 o 1

Criterioi O

] pontuaçãoi 0,00

E_~_~~ N~el2[ ~! Criteriol Galo

pontuaçãoi 480,00

] NWel 31 O
Criterio] O

pontuação. 0,00

1 N~el4] O
Criterio O

pontuação 0,00

na-~
reforço femininos 0,00

na—
reforço femininos 0,00

_

retorço temininos 0,00

na
reforço femininos 0,00

O 0,00

NEENWeI2j o
O 0,00

NEEN~el3j O
U 0,00

~elli O
O 0,00

: :Ø~~
, o~ 0,00

grau mãxjo
O 0,00

NEENt~el2j o
O 0,00

~~el30

Treinad. 2~ grau + elevado] O
O 0,00

~!i~d 32 grau +&evad~ ~
O 0,00

Treinad. restantes graus] o
O] 0,00

~oO~
01 0,00

:isioterapeuta/enfermeiro] O
o] 0,00

~.— Massagista~ O
. O! 0,00

~ Previs Ind3 571

]*t. ~PÊE[,4i~*~
o~ 0,00

~ Treinad. grau máx.] O
O 0,00

L Tr&nad.2~grau+ elevadoL ~
. O: 0,00

~nad.32grau+elevado]O

~: ° 0,00
[ Treinad. restantes graus] o

O 0,00

~dicolO
O 0,00

]Fis~rapeuta/enfermeir~ O
O, 0,00

~! — Massagista] o
O] 0,00

480Previs lnd4

Revisão Revisão~
indicação Rever indicação Rever

Comprova: - Comprova- Comprova: - Compro -

Mérito]- O 0,00 Mérito]- O 0,00
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~~ociaç~o:

2.1. Actividade Regular - DESPORTOS INDIVIDUAIS

tX~C vtçuuiefIwI {Ví&V) Q

escalão/Nível

N~eI1[ O

Criteri& O
pontuaçãor 0,00

Ní~eI2j 8
Criteriol 6 a 10

pontuação 640,00
N~eI3[ 1

Criterio~ 1a5
pontuação~ 128,00

N~eI4[ o
Criterio~ O

porituaçâo 0,00
~~aarad~:~

reforço femininos 0,00

raa~~
reforço femininos 80,00

flhLfltWN1~ aM
refõi~6iemininos 15,00

reforço femininos 0,00

O 0,00

: Treinad. grau mãxi O
O 0,00

~
: O o,oo

reinad. 3R grau + elevadol O
. O 0,00

~ Treinad. restantes grausl O
~ O 0,00

~;~—-—-—~ Médicol 0
O 0,00

Fisioterapeuta/enfermeiro O
~ O; 0,00

MassagistalO~
; 0,00

t~!!~J~4~

Rei. Execução

0,00

[°~1
o

i 0,00
[0]

o
i 0,00

[o]
o

0,00
o]

0,00
[o[

0,00

[01
0,00

rn
0,00
0]

0,00

01
0,00

[o
0,00

o]
0,00

o
0,00

o
0,00

o
0,00

[o
1 0,00

Lo
0,00

[o
0,00

-

0,00
lo

Rev~s5o~

indicaçeo Rever

Comprov

O 0,00

O Rei. Execução

E
0,00

~_

0,00
0
o

0,00
o
o

0,00

0,00
0~

0,00

1 0]
0,00

I°i
0,00

rn
0,00

[0]
0,00

o]
0,00

01
______ 0,00

o
0,00

o
0,00

Lo
0,00

o
0,00
0~

0,00

[oi
0,00

__ E o
0,00

o

0

E\’ORi\
Cãmera Mun~cipaI

Grupo Desportivo Diana

Medida 2 APOIO A ACTIVIDADE DESPORTIVA ORGANIZADA E FEDERADA

Atletismo
Infantis Fem O O

Atletismo

9

Infantis Mas
cxec vtçuuierirw Vf&V)

escalão/Nível

1 NWeI1 2
Criteriol 1a5

pontuação 86,00

L_ — N~eI2[ 4
Criterio~ laS

pontuação~ 340,00

1 NWeI3[ 1
! Criterio1 1a5

pontuação~ 128,00

[ NWei4[~
Criterio ~

pontuaç5o~ 0,00

reforço femininos 1 0,00

reforço femininos 0,00

esa~
reforço femininos o,oo

na
reforço femininos 0,00

NEENÍve11 o
O~ 0,00

NEENivel2~ O
U 0,00

NEENrvei3t o

~eI110]
Oj 0,00

‘~ 0,00

NEENWet2~ ~
~J[ 0,00

NEENWeI3] o
U 0,00

O: 0,00

LI ï~ãJ~rau máx.fl o
O 0,00

~nad.22grau+eievado[O{
O 0,00

~ Treinad. 32 grau + elevado1, O
~- O 0,00

[ Treinad. restantes grausO~

L ~coo[

~ Fisioterapeuta/enfermeiro] O
01 0,00

L Massagista] O J
o 0,00

comprova: -

Mérito
1 comprova:

L~

Revis~o~

indicaçâo Rever

compro -

o - 0,00
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Medida 2 APOIO À ACTIVIDADE DESPORTIVA ORGANIZADA E FEDERADA

2.1. Actividade Regular - DESPORTOS INDIVIDUAIS

Associação:

Câmara Municipal

Grupo Desportivo Diana

/4

Atletismo Atletismo
Iniciados Mas

c~et UÍçu!~ietiLUl 1 ri ~w o

. escalão/Nível 4

~ NiveI1~ 2

. Criterio 1 a 5
pontuação 86,00

~ NK’eI2] 2
Criterio 1a5

pontuação 170,00
i~ N~~eI3]

Criterio O
pontuação~ 0,00

1 Nivel4~ O

Iniciados Fem
t.ktt UIÇUIIIWSLUI 1-1ev) ~

esta/ao/Nível 5

NWeI1 O
Criterio O

pontuação 0,00

NWeI2 4
Criterio la 5

- pontuação 340,00
NiveI3 2

Criterio la 5pontuação i~~oo

Nivel4 O
Criterio O

pontuação 0,00

reforço femininos 0,00
A

reforço femininos 40,00

re orço emininos 30,00

reforço femininos 0,00
NEENweIIJ - O

O 0,00

NEENWeI2 O
u 0,00

Criterio O
pontuação 0,00

reforço femininos 0,00

_---:wa
reforço femininos 0,00

reforço temininos 0,00

reforço femininos~ 0,00

Rei. Execução

o
o
O

0,00

O
O

0,00

i Oo
0,00

O
O

0,00

0-1
0,00
O]

0,00
01

0,00

01
0,00

o
0,00

0,00

1 01
0,00

1 01
0,00

O
0,00

O
0,00

O
0,00

0,00

0,00

O
0,00

‘O
0,00

P
Revisão

indicação Rever

Comprov~ -

NEEN~eI31 o
U 0,00

NEENWeI1] O
O~ 0,00

NEEN1vCI2] O
~ 0,00

Rei Execução

0,00

___ o
o

_________ 0,00
o
o

0,00

lo
O

0,00
jo]

_________ 0,00
____ 01
___________ 0,00
____ 101

0,00

1 0 H
0,00

o -1
0,00

o~ ~]
0,00

01
0,00

101
0,00

01

______ 0,00

0,00

O
0,00

r o
0,00

Jo]
0,00

0,00

o
0,00

lo
Revisão

indicação Rever

Comprov- —

NEENÍveI3’ O
O 0,00

NEENbseI41 O
O 0,00

Treinad. grau máx.] 1
O 500,00

Treinad. 22 grau + elevado] 0
---- O 0,00

Treinad. 39 grau + elevado] 0
O 0,00

~ Treinad. restantes graus] o
O 0,00

: Médico] O

O 0,00

Fisioterapeuta/enfermeiro] O

a 0,00

L Treinaumáx. O
. 01 0,00

~ Treinad. 2~ grau + elevado] O
O 0,00

~
O 0,00

~~__J
o! 0,00

0,00

~________

O 0,00

Previslndi 1166

~-—-—~~ Médico]~
. O: 0,00

~ro]OJ
~ o 0,00

L~_M~~9_J
O 0,00

Comprova: -

Mérito]-

Previs indS 256

Comprova: -

Mérito]- O 0,00
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t

E\’C’ Ri\
Câmara Municipal

Medida 2 APOIO À ACTIVIDADE DESPORTIVA ORGANIZADA E FEDERADA

2.1. Actividade Regular- DESPORTOS INDIVIDUAIS

Atletismo
Iniciados Mas

Rei. Execução

o

O
0,00

______ 1
0

1 °
o

0,00

0]
0

0,00
O’

________ 0,00
___ iO{
________ 0,00
_ o

0,00

F1
1 0,00

1 P1
1 0,00

o
1 0,00

0[
0,00

_____ 0,00

0,00

0,00

__ ___ 0
0,00

0,00

___ __ 1 ~ ]
0,00

[o
0,00

O
0,00

[o

Revisão

indicação Rever

comprova - Comprov -

Mento’ O 0,00

~sociaç~o: Grupo Desportivo Diana

C~tL ti~ 1dJ~iitiitUi ir, ev/ ~

escalão/Nível 4

Atletismo
Juvenis Fem

CAti. i.J~ ,Uii’ e,iLui ri eu!

escalão/Nível 3

~ MIO’
Criteri& O

pontuação~ 0,00

~~————--———--—-- N~eI 2Li1
Criterio~ O

pontuação] 0,00
~ NWeI3, 2[

NWeI1 2
———---— — -J

Criterio 1 a 5
pontuação 86,00

— —— NrgeI21 ~L 1
Criterio 1 a 5

pontuação 170,00
NiveI3 O

Criterio O
pontuação 0,00

NiveI4 O
Criterio O

pontuação 0,00

~eaa’aeaw~
reforço femininos 0,00

—
reforço femininos 0,00

~aMaíaY~nh/qa.I
reforço femininos o,oo

aanaa
reforço femininos 0,00

NEENfVeIIt O
O 0,00

NEENWeI2I o 1
U 0,00

NEEN~eI~i ° 1
U 0,00

~eI4O

Criterio las
pontuação 256,00

~
Criterio 1 a 5

pontuação 270,00

reforço femininosi 0,00

~eaazs~wm n~
reforço femininos 0,00

reforço femininos 30,00

reforço femininos 20,00
~eI1~

O 0,00

Rei. Execução

o
o
o

0,00
o
o

0,00
o
o

0,00

o
0,00

101
0,00
o’

0,00
o 1

0,00

01
1 0,00

1 o]
0,00

01
0,00

01
0,00

[o
0,00

r o —

0,00

0,00

Lo
0,00

[o
0,00

O
0,00

O
0,00

O
0,00

—o

Revisão

indicação Rever

compro -

O 0,00

1 NEEN~jeI21 o~
U 0,00

NEENWe13 O
u 0,00

NEENWeI4] o

Treinad. grau máx. O
°• 0,00

Treinad. 2~ grau + elevado] O
O~ 0,00

Treinad. 32 grau + eievado[ — o —

01 0,00

— Treinad. restantes graus~ O
O~ o,o~

Médicot O
O 0,00

— Fisioterapeuta/enfermeiro~ O
O 0,00

Massagista1 O
O 0,00

hidg 2561

°~ 0,00

~~—- Treinad.graumáx.J 1 1
— O~ 500,00

[~2grau+eleva~fl~J
O 0,00 -

] Treinad. 32 grau + eievadoi O
O 0,00

~ Treinad. restantes graus] O
~ O~

MédicoL O j
O; 0,00

Fisioterapeuta/enfermeiro] O 1
O• 0,00

EJ~EE~ZZ
O 0,00

f~!9~ P!~J

comprova: -

: Mérito - O 0,00
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ÉVORi\
Cámara Municipal

Associação: Grupo Desportivo Diana

Medida 2 APOIO À ACTIVIDADE DESPORTIVA ORGANIZADA E FEDERADA

2.1. Actividade Regular - DESPORTOS INDIVIDUAIS

o
o
O

0,00

[o
O

0,00
ia

0
0,00

rn
0

0,00
ai

0,00

0,00
01

0,00
lo

0,00

1 ai
0,00

1-ai
0,00

a—;
0,00

o
0,00

O
0,00

O
0,00

o
0,00

o
0,00

__ [o
0,00

0,00

0,00
[0

Revisão

indicação Rever
Comprova -

0 0,00

O ReI. Execução

O

o
o

0,00
0 -i
O

0,00
lo]

o

0,00

0]
— O

i 0,00
o 1

0,00

[ai
0,00

101
0,00

01
0,00

0,00

[01
0,00

[01
0,00

01
0,00

0,00

o i
0,00

o
0,00

O
0,00

EE~ZZ!
0,00

oZ,
0,00

0,00

lo.

Atletismo
Juvenis Mas

cxe~ Lnçur,ie,l[uI rIeV) Q ReI. Execução

Atletismo
Juniores Fem

esca!ão/Nivei 5

Níveil] O
Criterio O

pontuação 0,00

Níve12] 3 -j
Criterio 1 a 5

pontuação 255,00

txec tnçurnenrul (vrev)

Níve13 1
Criterio 1 a 5

pontuação 128,00

Nível 4] 1
Criterio 1 a 5

pontuação 170,00

e—
reforço femininos 0,00

a
reforço femininos 0,00

~flt4~WS~M IiiWM~
re orço emlninos 0,00

~. fl~
reforço femininos 0,00

escolao/NrveI 5

~ Níveli O
Criterio O

pontuação o,oo
E~Z__~_ Nível 2] 5

Criterio 1 a 5 --

pontuação 425,00
~ Nível3] a

Criterio O
pontuação 0,00 --

1_~~ Nível 4 O ——

Criterio O
pontuação 0,00

reforço femininos 0,00
2 7

reforço femininos 50,00

~ re orço emininos 0,00

reforço femininos 0,00

1 NEENrgeI1 0_JNEENfreI1I a
O 0,00

NEENíveI2I a
U 0,00

NEENWeI3[ O
O 0,00

O; 0,00

o~ 0,00

Treinad. grau máx.] o
O 0,00

NEENWeIZ1 ° 1
O 0,00

NEENWeI31 O 1
u 0,00

Treinad. 22 grau + elevado; O
0,00

Treinad.32grau4elevado] O

: ° 0,00
Treinad. restantes graus] O

o; 0,00
; Médico O

0~ 0,00

Fisioterapeuta/enfermeiro] O
O 0,00

Massagista] O
O 0,00

Previslndil 553

]~z~~*;

O 0,00

~ Treinad. grau máx.] O
O] 0,00

~ Treinad. 29 grau + elevado] O
! O 0,00

]Treinad. 32 grau + elevado] O
. O 0,00

~ Treinad. restantes graus! ofl
0] 0,00

] Médico] O
1 ° 0,00

] Fisioterapeuta/enfermeiro] O
~ O 0,00
~ Massa~sta]~ O

O 0,00

Previslndl2 475

comprova: -

Mérito]-

comprova: -

MéYito

Reviuão~

indicação Rever

Comprova -

O 0,00
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E\’C’ Ri\
Câmara Municipal

Medida 2 APOIO A ACTIVIDADE DESPORTIVA ORGANIZADA E FEDERADA

21. Actividade Regular - DESPORTOS INDIVIDUAIS

DD/09/O2/2023

~<_—*ssocia~ão: Grupo Desportivo Diana

Atletismo
Juniores Mas

c)<eL iJi çuf,ieii wi ri o

Atletismo
SUB 23 Fem

cAci. is ~.Ui~itiiLUi ri ev, Q

escalão/Nível 1

E NWeI~j 0
Criterio~ O

pontuação] 0,00

E N~eÏi] 1

escalão/Nível 2

NWeIl] o
Criterio O

pontuação: 0,00

NWeI2! 1
Criterio 1 a 5

pontuação 85,00
N~eI3] O

Criterio O
pontuação 0,00

Ni~jel4] 1
Criterio 1 a 5

pontuação 170,00

eea
reforço femininos1 0,00

—~w
reforço femininos 0,00

ae~s~
reforço femininos o,oo

eaees~s sim
reforço femininos 0,00

Criteri& laS
pontuação~ 85,00

NWeI3] O
Criterio O

pontuação 0,00

N~’eI4] O —~

Criterio O
pontuação 0,00

snsa~~
reforço femininos 0,00
~

reforço femininos 10,00

aswa~ sni
reforço femininos o,oo

es_
reforço femininos 0,00

NEENrJeI1I o
o: 0,00

NEENWeI21 O

ReI Execução

o
0
O

0,00

O
O

0,00
O
O

0,00

o
0,00
o]

0,00
01

0,00
01

0,00
0]

0,00

1 o
0,00

l°l
0,00

6]
0,00

O
0,00

O
0,00

0,00

i O
0,00

o
0,00

0,00

O
0,00

O
0,00

lo

U 0,00

NEENWe13I O
O 0,00

~eI1O
O 0,00

NEENWeI2I ~ 1

Rol Execução

0,00
O]
o

0,00
O
O,

0,00

O
O

1 0,00
[o

0,00

01
0,00

rn
0,00

rol
0,00

Joj
0,00

l°l
0,00

0,00

0,00

O
0,00

0,00

1°
0,00

o
0,00

o]
0,00

]o]
0,00

O
0,00

lo

u1 0,00

~eI3O

~/NE~N~4~]
o 0,00

~ Treinad. grau n,áx.] o
O 0,00

~ Treinad. 2~ grau + elevado] o
. O 0,00

~. Treinad. 3° grau + elevado] O
. O 0,00

: Treinad. restantes graus~ O
O 0,00

Médico10]
O 0,00

Fisioterapeuta/enfermeir~:p_J
Oj 0,00

Massagista]O]
! O 0,00
• Previs Indl3 255

1 NEENIÇ’e14 O
O 0,00

r Treinad grau max O
O 0,00

~ad2°grau+elevado O;
O 0,00

Eï~~ad 3° grau + elevado] O
O 0,00

Treinad restantes graus O
O 0,00

I~—~ Medico O

O 0,00

1 Fisioterapeuta/enfermeiro O
O 0,00

E ~_~24~~e_ £J
O 0,00

Previslndl4

1

1

F

comprova: -

Mérito

Revinão~

indicação Rever
comprova: -

O 0,00

Revisão~

indicação Rever
Comprova: - Comprova: -

O 0,00
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Criterio O
pontuação o,oo

Nfvel2i 2
Criterio 1 a 5

pontuação 170,00
~3!11

Criterio 1a5
pontuação 128,00

NWeI4] 0
Criterio 0

pontuação 0,00

reforço femininos 0,00

reforço femininos 0,00

ref&~õfemininos 0,00

reforço femininos 0,00
NEENWeI1~ O 1

0~ 0,00

Treinad. grau máx. O
O 0,00

0,00

teinad.3~ grau + elevado] O
: O~ 0,00

Treinad. restantes graus] O
0• 0,00

Médico] O
~ O 0,00

isioterapeuta/enfermeiro] o~1
~: ° 0~00

~; Massagista O
~. O 0,00

fJ~~~!~I

Rei Execução

0,00
-~fl

O
0,00

O
O

0,00

o
0,00

0,00
Lo 1

0,00
O]

0,00

[01
0,00

101
0,00

0,00

1.1
0,00

[o]
0,00

O
0,00

o]
0,00

O
0,00

0,00

0,00

o
0,00

0,00

lo

É\’øR/\
Câmara Municipal

Associação: Grupo Desportivo Diana

Atletismo
SUB 23 Mas

Medida 2 APOIO À ACTIVIDADE DESPORTIVA ORGANIZADA E FEDERADA

2.1. Actividade Regular - DESPORTOS INDIVIDUAIS

Atletismo

t*ec. UIçu,,letiLul 1-1ev)

escalão/Nível 3

. N~vell] O

Seniores Fem

escolão/Nível 2

L N~eI1~ O
Criterioi O

pontuação 0,00

[
[ Crfteriola5:
]_______ pontuação 85,00
~ NíveT~FO1
] Criterio O
~ pontuação 0,00

L N~eI4] 1

O 0,00

NEEN~el21 O
U 0,00

NEEN~~el3] ~ 1
O 0,00

ct

13/15

C)<€~L. V’ suIIieliLui {r, CV) O Rei Execução

o
o
o

0,00

~ O
O

0,00
lo

O
0,00

ETZ
Cntenoi las O

pontuação 170,00 0,00

1 o
reforço femininos 0,00 0,00

asa~ rn
reforço femininos 10,00 0,00

~ias 1
reforço femininos o,oo 0,00

essa [ °
reforço femininos 20,00 0,00

~Wel10 101
O 0,00 1 0,00

[ NEENWeI2f O O
U 0,00 0,00

[ NEEN~el3( o ]
O 0,00 0,00

NÉENWeI4] O ] o 1
O 0,00 0,00

rTreinad grau máxTT [ o
O 0,00 0,00

~ Treinad 2~ grau + elevado O [ o]
O 0,00 0,00

~ o
O 0,00 0,00

[ Treinad restantes graus1 O : O
O 0,00 0,00

E Medico] O Z o
O 0,00 0,00

]~roOI [ O
O 0,00 0,00

[ Massagista oj O
O 0,00 0,00

Previs IndlG 285 P

Revisão~

indicação Rever

comprova - comprova -

E — O 0,00

reinad. 22 grau + elevado O
o.

Reviaão •:

indicação Rever

comprova: - comprova: —

Mérito]- O 0,00
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E\’ORi\
Câmara Municipal

Modalidades n9 jogad em campo 5 a 10 Modalidades Individuais
Hóquei em Patins Atletismo

Prev Eqi~ 950 j Prevïs lnd1~ 1080
Hóquei em Patins Atletismo

Prev Eq2~ 3000 Previs Ind2I 480
c Atletismo

Prev Eq3~ 0 Previs Ind3I 571

d Atletismo
Prev Eq4~_________________ Previs Ind4I 480

e Atletismo
Prev Eq5~ O Previs lndsl 863

Atletismo
Prev Eq6~ O Previs IndSI ~ 1

g Atletismo
Prev Eq7~________________ Previs lnd7I 1166 1

h Atletismo
Prev Eq8~ O Previs lndsl 256

Atletismo
Prev Eq9~ O Previs lnd9I 256

Atletismo
Prev Eqi0~ O Previs IndiOl 976

Atletismo
Prev Eqii~ O Previs mdiii ~ 1

m Atletismo
Prev Eqi2~_________________ Previs lndi2l ~ 1

TOTAL Individuais 16532
TOTAL Mod 5 a løjog 3950 TOTAL Individuais 16532

Modalidades c n5jogad campo superior aio Modalidades Individuais
Atletismo

Previsional Eh O~ Previs mdiii ~ 1
o Atletismo

Previsional E21 01 Previs lndi2I ~ 1
o Atletismo

Previsional E3j cl Previs Indi3I 255
o Atletismo

Previsional E4j cl Previs Indi4I ~ 1
O Atletismo

Previsional ESI 01 Previs IndiSi 298
O Atletismo

Previsional E61 01 Previs IndiSl 285
O Atletismo

Previsional E71 01 Previs lndl7l 1053
O Atletismo

Previsional ESI 01 Previs IndiSi 858
O Atletismo

Previsional E91 01 Previs lndi9I 2240
O Patinagem Artística

Previsional EiOI 01 Previs lnd2OI 790
TOTAL Mod ÷lOjog O O O

TOTAL M2 FED. REGULAR 20482 Apoio em números —~ Total -~

Atletas desp coletivos +11 O
Equipas (jog 5 a 10) todos niveis 2

Equipas (jog + 11) O
Nota: Este documento faz pane do contraio-programa desenvolvimento desportivo
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Câmara Municipal

Associaç5o: Grupo Desportivo Diana

Medida 2 APOIO À ACTIVIDADE DESPORTIVA ORGANIZADA E FEDERADA

2.2. Actividade Pontual Federada

Despesa de referencia
% apaja

PROGRAMA - Atividade Torneio das, jogo Night Rua GDD Estágio 1 (Patinagem) Estágio 2 (Patinagem) O

Data 2023 2023 2023 2023

Tipo Competitiva competitiva competitiva Competitiva Competitiva

N~ participantas 250 500 60 60 o

Dia 2 1 2 2 O

N vai Nacional Nacional Nacional Nacional

Contrato 2500 2500 600 600 O

Rei. Execução O O O O

MeiodeProva: - . . - -

Data O -

Tipo (competit ou não) - - - - -

N2 participantes O O O O O
Dia O O O O O

Nivel . - . . -

Revisão O O O O

Análise O O O O O

~fad&adaPoMualLDTAL ~
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